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D E C R E T O N.° IS.315, DE 22 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei Complementar n.° 24, de 7 de 
janeiro de 1975 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art igo 
4." da L e i Complementar Fer .e ia l n.° 24, de 7 de janeiro de 1975, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a m rat i f icados os Convênios ICM-28-81 a 30-81, cele
brados em Brasília, D F , em 17 de dezembro de 1981, cujos textos, publicados no 
Diário Oíicial da União de 18 de dezembro de 1981, são republicados em" anexp 
a este decreto. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor na data da sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1981. 

P A U L O S ^ L I M M A L U F 

Affonso CeJso Pastore, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de dezembro de 1981. 

Maria Ange l i ca Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

CONVÊNIO I C M 28-81 

Dispõe sobre a concessão de incent ivo f iscal re lat ivamente ao I C M . 
0 M in i s t r o da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças 

dos Estados e do D is t r i t o F jc iera l , n a 10. a Reunião Extraordinária do Conselho 
de Política Fazendária, reaUzacTa em Brasília — D F , no d i a 17 de dezembro 
de 1981, tendo em vista a deposto n a L e i Complementar n.° 24, de 07 de 
jane iro de 1975, resolvem cetebi&r. o seguinte 

Convênio 

CLÁUSULA P R I M E I R A — Os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, 
R i o Grande do Norte, Paraíba Pernambuco , Alagoas, Sergipe e B a h i a f i c am 
autorizados a conceder, às empresas responsáveis_ por empreendimentos i n d u s 
t r ia i s novos, destinados à proaução de bens sem s imi la r no respectivo território, 
incent ivo f iscal referente ao imposto sobre Operações relat ivas à Circulação de 
Mercador ias — I C M , a ser recolhido em cada período f iscal , nas formas e sob 
as condições previstas neste Convénio. 

CLÁUSULA S E G U N D A — O incent ivo de que t ra ta a cláusula 
anter ior sera concedido, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, sob a fo rma de 
depósito em oanco of ic ia l do Estado, de valor correspondente aos seguintes per 
centuais do I C M a ser recolhido em cada período f i s ca l : 

1 — 50% (c inquenta por centoj durante o pr imei ro e segundo anos 
de fruição do incent ivo ; 

I I — 40% (quarenta por cento) ; 30% ( t r in ta por cento) e 20% (vinte 
por cento), respectivamente, durante o terceiro, quarto e quinto anos de fruiçãG 
do incen t i v o . . 

Parágrafo ünico — O prazo pa ra concessão, por ato do Poder E x e c u 
t ivo, do incent ivo referido nesta cláusula terá como termo f i na l 31 de dezembro 
de 1985, ressa vada a hipótese prevista n a cláusula quarta . 

CLÁUSULA T E R C E I R A — A liberação dos recursos, objetos dos 
depósitos efetuados n a fo rma de cláusula anter ior , somente poderá ocorrer a 
par t i r >io 12.° (décimo segundo) mês, contado da data do seu depósito e desde 
que o p lano de aplicação seja aprovado pelo órgão estadual competente. 

§ 1.° — Os recursos l iberados n a forma desta cláusula deverão ser 
aplicados, tão-somente, em inversões f ixas, d iretamente v inculadas ao processo 
produtivo, quer em empreendimentos pertencentes à empresa beneficiária quer 
em empreendimento de outra empresa, neste caso, mediante participação' ac io
nária da empresa t i tu l a r do incent ivo. 

§ 2.° — Os recursos que, até 24 (vinte e quatro) meses após a da ta 
do seu depósito, não venham a ser l iberados, serão convertidos em recei ta t r i 
butária estadual. 

CLÁUSULA Q U A R T A — Ao novo empreendimento que vier a p ro 
duzir bem, já beneficiado pelo incent ivo de que t r a t a este convênio, poderá ser 
concedido o estímulo f iscal de que goza a empresa p ione ira , pelo prazo e 
percentuais que a esta a inda couberem. 

Parágrafo Ünico — A empresa que tenha de concorrer com s im i l a r 
de outro Estado, sendo limítrofes os municípios em que se local izem, poderão 
ser coíicedidos os mesmos incent ivos fiscais de que goze a empresa do outro 
Estado. 

CLÁUSULA Q U I N T A — O aumento de cap i ta l decorrente das inve r 
sões efetuadas em virtude da utilização dos recursos l iberados, nos termos deste 
convênio, gerará uma correspondente participação acionária do Estado n a em
presa'beneficiária do incentivo, n a forma que dispuser a legislação estadual . 

CLÁUSULA S E X T A — F i c a vedada a prorrogação, a qualquer título, 
de incentivos concedidos anter iormente à vigência deste convênio, bem como a 
concessão do incent ivo nele previsto re lat ivamente a empreendimento, cujo 
produto já t enha sido objeto de qualquer incent ivo f iscal . 

CLÁUSULA SÉTIMA — A manutenção dos incentivos concedidos 
anter iormente à vigência deste convênio f ica assegurada até 31 de dezembro 
de 1982. • " 

CLÁUSULA O I T A V A — A comprovação de qualquer infração à 
legislação' estadual, pela empresa beneficiária do incent ivo, bem eomo o não 
reco lhimento do imposto devido durante 3 (três) períodos, consecutivos ou hão, 
implicará o cancelamento do estímulo f iscal previsto neste Convênio, sem pre 
juízo das demais penal idades cabíveis. 

CLÁUSULA N O N A — A concessão do incentivo, por ato do Poder 
Execut ivo Es tadua l , f ica condic ionada à aprovação do ple i to pelos Estados 
mencionados n a cláusula pr ime i ra . 

Parágrafo Ünico — A aprovação de que t r a t a o " c a p u t " , desta cláusula, 
será d isc ip l inada em protocolo celebrado entre os Estados a l i referidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ficarão sujeitos às sanções de que t r a t a o 
artigo 3.°, da L e i Complementar n.° 24, de 7 de jane iro de 1975, os Estados 
referidos n a Cláusula p r ime i ra que inobservarem as normas do presente convênio. 

C L A U S U L A DÉCIMA P R I M E I R A — Este convênio entrará em vigor 
na data de sua ratificação nac iona l , produz indo efeitos a pa r t i r de 1.° de 
jane iro de 1982. 

Brasília-DF, 17 de dezembro de 1981. 

M I N I S T R O D A F A Z E N D A — Ernane Galveas 
A C R E — F l o r a Valladares Coelho 
A L A G O A S — (Não compareceu). José Thomaz da Silva Nono Netto 
A M A Z O N A S — p/ Onias Bento da S i l v a F i l h o , ã ) Armando Cláudio 

Dias dos Santos 
B A H I A — Luiz Fernando Studart Ramos de Queiroz 
CEARÁ — Ozias Monteiro Rodrigues 
D I S T R I T O F E D E R A L — Fernando Tupinambá Valente 
E S P I R I T O S A N T O — p/ Orestes Secomandi Soneghet. a) Júlice de 

Almeida 
GOIÁS — Ibsen Henrique de Castro 
M A R A N H Ã O — Antonio José Costa Britto 
M A T O G R O S S O — Salem Zugair 
M A T O G R O S S O D O S U L — p/ G e n t i l Zoccante. a) Gilberto Congro 

Bastos 
M I N A S G E R A I S — p/ Márcio Manoe l G a r c i a V i l e l a . a) Antonio 

Kardec tlomes 
P A R Á — Clóvis de Almeida Mácola 
P A R A Í B A — p/ Gera ldo Medeiros, a) Milton de Sousa Venâncio 
PARANÁ — Edson Neves Guimarães 
P E R N A M B U C O — Everardo de Almeida Maciel * 
F I A U t — p/ José Arimatéa M a r t i n s Magalhães, a) José Hailton de 

Alencar 
R I O D E J A N E I R O — Heitor Brandon Schiller 
R I O G R A N D E D O N O R T E — Otacílio Silva da Silveira 
R I O G R A N D E D O S U L — Mauro Knijnik 
S A N T A C A T A R I N A — p/ I van Oreste Bonato , a) Sebastião Umber t o 

MeUn 
S A O P A U L O — Affonso Celso Pastore 
S E R G I P E — p/ Anton io M a n o e l de Ca r va lho Dantas , a) José Ra i 

mundo de Souza Araújo 

CONVÊNIO ICM 29-81 

Posterga os termos iniciais* dos Convênios ICM 20-81 e ICM 22-81, ambos 
de 5 de novembro de 1981 

„ * ,, P M ? 1 ^ 1 » da Fa z enda e os. Secretários de F a z e n d a du Finanças dos 
Estados e do D i s t r i t o Federa l , n a 10.a Reunião Extraordinária do Conselho de 
Política Fazendária, rea l i zada e m Brasília — D F , no d ia 17 de dezembro de 1981. 
tendo em v is ta o disposto n a L e i Complementar n.o 24, de 7 de ianeiro de 1975 
resolvera celebrar o seguinte . 

C o n v ê n i o 

_ CLÁUSULA P R I M E I R A — Os termos in ic ia is de eficácia previstos 
n o mciso I da C l a u s u l a p r i m e i r a do Convênio I C M 20-81 e n a Cláusula segunda 
do Convênio I C M 22-81, ambos de 5 de novembro de 1981, f i cam postergados de 
l .o de jane i ro p a r a l.o de a b r i l de 1982. 

C L A U S U L A S E G U N D A — .Este Convênio entrará em vigor n a da ta 
da publicação de s u a ratificação nac iona l , sur t indo efeitos a pa r t i r da da ta de 
sua celebração. 

Brasília, D F , 17 de dezembro de 1981. 

M I N I S T R O D A F A Z E N D A — Ernane Galveas 
•N A C R E — Flora Valladares Coelho 

A L A G O A S — José Thomaz da Silva Nono Netto — (Não 
compareceu) . ,. ' 

A M A Z O N A S — p| Onias Bento da Silva Filho — Armando 
Cláudio Dias dos Santos 

B A H I A — Luiz Fernando Studart Ramos de Queiroz 
C E A R A — Ozias Monteiro Rodrigues 
D I S T R I T O F E D E R A L — Fernando Tupinambá Valente 
ESP ÍR ITO S A N T O — p| Orestes Secomandi Soneghet — Júlice 

de Almeida 
GOIÁS — p| Ibsen Henrique de Castro — João Dario da Silva 
M A R A N H Ã O — Antonio José Costa Britto 
M A T O G R O S S O — Salem Zugair 
M A T O G R O S S O D O S U L — p| Gentil Zoccante — Gilberto 

Congro Bastos 
M I N A S G E R A I S — p] Márcio Manoel Garcia Vilela — Antonio 

Kardec Gomes 
P A R Á — Clóvis de Almeida Mácola 
P A R A Í B A — p| Geraldo Medeiros — Milton de Sousa Venâncio 
P A R A N Á — Edson Neves Guimarães 
P E R N A M B U C O — Everardo de Almeida Maciel 
P I A U Í — José Arimatéa Martins Magalhães — José Hailton 

dè Alencar — (ausente) 
R I O D E J A N E I R O — Heitor Brandon Schiller 
R I O G R A N D E D O N O R T E — Otacílio Silva da Silveira 
R I O G R A N D E D O S U L — Mauro Knijnik 
S A N T A C A T A R I N A — p| Ivan Oreste Bonato — Sebastião 

Umberto Melin 
S A O P A U L O — Affonso Celso Pastore 
S E R G I P E — p| Antonio Manoel de Carvalho Dantas — José 

Raimundo de Souza Araújo 

CONVÊNIO I C M 30-81 

Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais nas saídas de carne nas condições 
que especifica 

O M i n i s t r o d a Fazenda e os Secretários de Fa z enda ou Finanças dos 
Estados e do D is t r i t o Federa l , n a 10. a Reunião Extraordinária do Conse lho de 
Política Fazendária, rea l i zada em Brasília, D F , no dia 17 de dezembro de 1981, 
tendo e m v is ta o disposto n a L e i Complementar n.° 24, de 7 de jane i ro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 

CLÁUSULA P R I M E I R A — F i c a m os Estados e o D is t r i t o Fede ra l 
autorizados a isentar do imposto sobre operações re lat ivas à circulação de m e r 
cadorias, as saídas de carne bov ina, bu fa l ina , ov ina e capr ina , promovidas por 
estabelecimento varej ista no mesmo Estado, desde que o imposto t enha sido 
pago n a operação anter ior . 

§ 1.° — Entende-se como estabelecimento vare j is ta aquele que se 
dedica à venda a re ta lho das mercadorias mencionadas, d iretamente a consumidor . 

§ 2.° — Não perde a condição de vare j i s ta o estabelecimento que 
efetuar saídas com destino a hotéis, restaurantes, hospitais, colégios e pensões. 

CLÁUSULA S E G U N D A — F i e a m prorrogadas até 31 de dezembro 
de 1982 as Cláusulas sétima, o i tava, n o n a e décima do Convênio I C M 35-77, 
de 7 de dezembro de 1977. 

C L A U S U L A T E R C E I R A — Este Convênio entrará em vigor n a datã 
da publicação de sua ratificação nac iona l , produz indo efeitos a par t i r de 1.° de 
jane iro até 31 de dezembro de 1982. 

Brasília — D F , 17 de dezeníbro de 1981. 

MINISTRO D A F A Z E N D A — Ernane Galveas 
A C R E — Flora Valladares Coelho 
A L A G O A S — José Thomaz da Silva Nono Netto — (Não 

compareceu) 
A M A Z O N A S — p| Onias Bento da Silva Filho — Armando 

Cláudio Dias dos Santos 
B A H I A — Luiz Fernando Studart Ramos de Queiroz * 
CEARÁ — Ozias Monteiro Rodrigues 
D I S T R I T O F E D E R A L — Fernando Tupinambá Valente 
ESP ÍR ITO S A N T O — p| Orestes Secomandi Soneghet — Júlice 

de Almeida 
GOIÁS — p| Ibsen Henrique de Castro — João Dario da Silva 
M A R A N H Ã O — Antonio José Costa Britto 
M A T O G R O S S O — Salem Zugair 
M A T O G R O S S O D O S U L — p| Gentil Zoccante — Gilberto 

Congro Bastos 
M I N A S G E R A I S — p] Márcio Manoel Garcia Vilela — Antonio 

Kardec Gomes 
P A R Á — Clóvis de Almeida Mácola 
P A R A Í B A — p| Geraldo Medeiros — Milton de Sousa Venâncio 
P A R A N Á — Edson Neves Guimarães 
P E R N A M B U C O — Everardo de Almeida Maciel 
P I A U Í — José Arimatéa Martins Magalhães — José Hailton 

de Alencar — (ausente) 
R I O D E J A N E I R O — Heitor Brandon Schiller 
R I O G R A N D E D O N O R T E — Otacílio Silva da Silveira 
R I O G R A N D E D O S U L — Mauro Knijnik 
S A N T A C A T A R I N A — p| Ivan^ Oreste Bonato — Sebastião 

Umberto Melin • 
_^ S A O P A U L O — Affonso Celso Pastore 

• S E R G I P E — p| Antonio Manoel de Carvalho Dantas — José 
Raimundo de Souza Araújo 

D E C R E T O N.° 18.316, D E 22 DE D E Z E M B R O DE 1981 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.o, 
inciso I, da Lei n.o 2.610, de 15-12-81 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de sup lementar o orçamento vigente do 
Conce lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, d a Secretar ia d a Promoção Soc ia l , 
a f i m de possibi l i tar o repasse de verba ao Hosp i ta l Car idade São V icente de 
P a u l a de J u n d i a i , 

Decreta: 
Ar t i g o í.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.0, inciso T, 

d a L e i n.o 2.610, dè 15-12-80, f i ca aberto à Secretar ia da Promoção Social u m 
crédito suplementar de Cr$ 15.000.000 (quinze milhões de cruzeiros) , observando-
6e nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e Fusicional-Programática, a se
guinte discriminação; 


